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Macaé, 07 de março de 2023

Ofício Digital Nº: 5436/2023

Destino: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Ofício Vereador Paulo Roberto Paes de Oliveira
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Prezados,

Venho, por meio deste, solicitar que seja encaminhada ao Gabinete do Vereador Paulo Roberto Paes de
Oliveira, a resposta do Ofício nº 240/2023, que foi requerido pelo mesmo à esta Coordenadoria,
solicitando a volta da circulação do veículo "Fumacê" nos bairros de Macaé.
Informamos que esta Coordenadoria desenvolve um estudo de área através o LIRAa (Levantamento
Rápido de Índice para Aedes Aegypti) verificando as localidades com maior índice do mosquito ou maior
índice de casos positivos das doenças transmitidas pelo Aedes, organizando assim, as ações do setor
que variam entre o "Fumacê", visitas domiciliares dos Agentes de Combates a Endemias e visitas em
Pontos Estratégicos do município.
Informamos também que de acordo com a Fundação Nacional de Saúde - onde define as diretrizes
técnicas para o controle de vetores no Programa de Febre Amarela, Dengue, Zika e Chikungunya - as
recomendações para o uso do "Fumacê" deve ser restrito a epidemias, como forma complementar para
promover a rápida interrupção de transmissão das doenças vetoriais, de preferência associado a
mutirão de limpeza e eliminação de depósitos.
A passagem do carro Fumacê tem como objetivo um controle químico do mosquito em sua fase adulta.
As desvantagens do uso indiscriminado do veículo (fumacê) podem ser: ação corrosiva sobre pintura de
automóveis, quando o tamanho médio das partículas do inseticida for superior a 40 micras e eliminação
de outros insetos fundamentais para o equilíbrio do ecossistema.

A programação do "Fumacê" é divulgada semanalmente através dos canais de comunicação da
prefeitura e instagram: cevasmacae.

De acordo com os critérios acima, os bairros estão sendo atendidos de acordo com as necessidades.

Sem mais para o momento, aproveito para reiterar meus votos de estima e consideração,

Atenciosamente,

FLÁVIO LÚCIO ESTEFANO MUNIZ
Coordenador Especial de Vigilância Ambiental em Saúde
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